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7 
Anexos 
 
 
 
7.1 
Anexo A 

 
 
 
 
 
 
 
 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 
Departamento de Serviço Social 
Programa de Pós-Graduação em Serviço Social  
Pesquisa: Acesso à Justiça gratuita, uma Questão de Cidadania: Escritório de 
Assistência Jurídica (EAJ) em trabalho desenvolvido com famílias de classes 
populares. 
Pesquisadora:Clyssia Regiane de Oliveira Teixeira 
Orientadora: Profa. Andréia Clapp Salvador 
 
 

Termo de Consentimento Livre e Informado 

 

Eu, Clyssia Regiane de Oliveira Teixeira, vou desenvolver uma 

pesquisa para minha Dissertação de Mestrado em Serviço Social, junto 

aos usuários do serviço do Escritório de Assistência Jurídica do Centro 

Universitário do Norte – UNINORTE, do qual você é um dos integrantes. 

Convido-o(a) a participar desta pesquisa. A sua recusa não mudará nada 

na sua condição de assistido por este escritório, e, caso consinta em 

participar, a qualquer momento poderá desistir e se retirar sem 

problemas. 

A pesquisa tem como objetivo: Identificar se a atuação do EAJ 

assegura efetiva igualdade de direitos ao acesso à justiça. 

Essas informações serão obtidas através de uma entrevista, 

realizada em sala reservada e os seus dados pessoais serão mantidos 

totalmente sob sigilo. A entrevista constará de perguntas a respeito dos 

serviços prestados pelo EAJ e terá duração de 30 minutos. As entrevistas 

serão gravadas para melhorar a qualidade dos dados. A gravação da 
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entrevista é imprescindível para este projeto. As entrevistas serão 

transcritas. Seu nome não será gravado nem será usado na transcrição 

da entrevista. Não usaremos nenhum tipo de informação que possa levar 

à sua identificação. Você pode desistir de participar a qualquer momento 

e a entrevista será desgravada na hora. 

Esta pesquisa não oferece qualquer risco para sua relação social, 

familiar, acadêmica, segurança nem para sua saúde. Mas, como benefício 

poderá contribuir para o aperfeiçoamento dos serviços do EAJ no que 

tange a um acesso igualitário de direitos. 

Como responsável pela coleta de dados, estarei disponível para 

esclarecer suas dúvidas sobre o projeto e sua participação, no telefone 

(92) 3212-5082, através do e-mail clyssia@hotmail.com. Se preferir, você 

também pode contatar minha orientadora a Profa. Dra. Andréia Clapp 

Salvador, através dos telefones: (21) 3527-1290 ou 1291 ou pelo e-mail 

aclapp@puc-rio.br  

 

Declaração e Consentimento 

 

Declaro ter entendido os objetivos, riscos e benefícios da pesquisa e 

concordo em participar. 

 

____________________________                    

_____________________________ 

                 Participante                                                        Pesquisadora 

 

Manaus,____de _______________2010. 
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7.2 
Anexo B 
 

 

 

 
 

 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 
Departamento de Serviço Social 
Programa de Pós-Graduação em Serviço Social  
Pesquisa: Acesso à Justiça gratuita, uma Questão de Cidadania: Escritório de 
Assistência Jurídica (EAJ) em trabalho desenvolvido com famílias de classes 
populares. 
Pesquisadora:Clyssia Regiane de Oliveira Teixeira 
Orientadora: Profa. Andréia Clapp Salvador 

 
ENTREVISTA 

 
 
1.NOME____________________________________________________
___   
 
2. GÊNERO 
 
(   ) Feminino  
(   ) Masculino 
 
2. GRAU DE INSTRUÇÃO 
 
(   ) Ensino Fundamental Incompleto 
(   ) Ensino Fundamental completo 
(   ) Ensino Médio Incompleto 
(   ) Ensino Médio completo 
(   ) Ensino Superior Incompleto 
(   ) Ensino Superior completo 
 
3. IDADE 
 
(   ) 18 A 29 anos 
(   ) 30 A 39 anos 
(   ) 40 A 49 anos 
(   ) 50 A 59 anos 
(   ) Acima de 59 anos 
 
4. RENDA FAMILIAR 
 
(   ) 0 a 1 salário mínimo  
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(   ) 1 a 2 salários mínimos 
(   ) 2 a 3 salários mínimos 
(   ) Outros 
5. ESTADO CIVIL 
 
(   ) casado  
(   ) solteiro   
(   ) viúvo  
(   ) separado  
(   ) divorciado 

 
6. O ACESSO AO EAJ FOI 
 
(   ) Fácil 
(   ) difícil 
 

7. O QUE VOCÊ ACHOU DOATENDIMENTO DO EAJ? 
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________ 
 
8. O SEU PROCESSO FOI DE FÁCIL RESOLUÇÃO? POR QUÊ? 
 
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________ 
 
9. VOCÊ ACHA QUE O EAJ FOI UM CAMINHO DE ACESSO À 
JUSTIÇA? 
 

___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________ 
 
10. COMO VOCÊ SE SENTIU QUANDO RECEBEU O 1° 
ATENDIMENTO NO EAJ?  
 

___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________  
 
11. QUAIS OS PONTOS POSITIVOS E NEGATIVOS NO 
ATENDIMENTO? 
 

___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________ 
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